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PROJETO DE LEI N°. 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Concede reajuste salarial aos servidores 
efetivos deste Poder Legislativo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l. - Fica concedido, reajuste salarial, aos servidores efetivos do 
Quadro Permanente da Câmara Municipal, no valor de 10%(dez por cento) 
sobre o salário base do mês de fevereiro de 2010. 

Art. 30. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2010. 

Art. 40• 
- Revogam-se as disposições em contrario 

CIENTE  - 
Sala das Sessões, (RJ) 09 de fevereiro de 2010. 

Constou do expediente da Sessão 
do dia 9' « 0-2v / LO 

MESL DIRETORA 

ve$nto 

APROVA-DO 
AGUINALDO SODRÉ - 

JOSE RICARDO 
APROVADO - 	- 

e ÚLTiMA VOTAÇÃO 

rn,

Pr 	nto 

E_ L&_ L2OJc2 

PINIJIEIRO (Kaká) - 20  Secretário 

Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179— Centro —Te!. (0xx22)2621. 1525 


